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Processo Legislativo Nº 562/2021

Projeto de Lei Nº 51/2021

Ementa:  “INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DO  INCENTIVO  AO  PRIMEIRO

EMPREGO NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO

DE ARAUCÁRIA.”

Iniciativa: Vereador Aparecido da Reciclagem

PARECER CJR Nº 95/2021 

I – RELATÓRIO

O projeto de lei n° 51/2021, de iniciativa do Vereador Aparecido da Re-

ciclagem, traz em sua ementa que “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO INCENTIVO

AO PRIMEIRO EMPREGO NO CALENDÁRIO DE COMEMORAÇÕES OFICIAIS

DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.”

Em sua justificativa, o Vereador  Aparecido da Reciclagem argumenta

que a Organização Internacional do Trabalho comemora no dia 24 de abril o dia in-

ternacional do jovem trabalhador, para destacar a importância de novos profissio-

nais no mercado de trabalho. Argumenta ainda que o objetivo do presente Projeto

de Lei é incentivar a contratação de pessoas sem maior experiência, oportunizar a

descoberta de novos talentos e destacar para os empregadores que os jovens pro-

fissionais, com suas novas ideias, podem contribuir para a evolução das empresas

e acrescentar muito ao mercado de trabalho. 

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar

matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,

jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52° Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30°,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e

posteriormente  transcrito  para  a  Lei  Orgânica  de Araucária,  através do Art.  5,

inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de

Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme

consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Conforme parecer jurídico desta Casa de Leis, a propositura sob análise

não incorre em vício de iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum

ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem

gera  despesas à  Administração Municipal,  razões pelas  quais não há nenhum

impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina

o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
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consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro

das técnicas legislativas.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado

impedimentos que limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão

de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do projeto de

lei ora apresentado.

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 maio de 2021.

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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